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CONTRATO Nº 01.1306.003/2022 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA: J W SOUSA 
LIMA EIRELI, CNPJ: 08.672.027/0001-32, 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO DE 2 (DOIS) PORTAIS NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - 
MA, NA FORMA ABAIXO: 

Ao(s) 13 (treze) dias do mês de junho do ano de 2022, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.º 06.089.668/0001-33, 
localizada na Av. Getúlio Vargas nº 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-000 — São João Dos 
Patos - MA, deste ato representada pela Secretaria Municipal de Administração 
representado pela Secretária Municipal de Administração, Sra. Thuany Costa de Sá Gomes, 
brasileiro, CPF nº 38.921.083-82, RG nº 0311460720061 - SSP/MA, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa J. W. SOUSA LIMA EIRELI, 
CNPJ n.º 08.672.027/0001-32, neste ato representa pelo Sr. José Wilton Sousa Lima, CPF 

nº 330.240.063-20, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista 
o que consta no Processo Administrativo nº 02.1104.007/2022, e proposta apresentada, que 

passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este 
não confitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO 
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01.1306.003/2022, regido pela Lei 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de construção de 2 (dois) portais no município de São João dos Patos - MA, 
Conforme Detalhamento no Plano de Trabalho Anexo | do Presente Edital. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE RDC ELETRÔNICO Nº 
003/2022 e seus anexos, e à proposta comercial presentada pela Contratada para o referido 
processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para execução do objeto do presente instrumento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 235.900,00 (duzentos e trinta 
e cinco mil e novecentos reais). 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para a prestação de 
serviços de construção de 2 (dois) portais no município de São João dos Patos - MA, 
Conforme Detalhamento no Plano de Trabalho Anexo | do Presente Edital. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO — Este Contrato vincula-se ao EDITAL DE RDC ELETRÔNICO Nº 
003/2022 e seus anexos, publicado e à proposta comercial presentada pela Contratada para 
o referido processo licitatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO —- Para execução do objeto do presente instrumento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 235.900,00 (duzentos e trinta 

e cinco mil e novecentos reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, iniciando- 
se a partir de sua assinatura, conforme cronograma físico financeiro, e podendo ser 
prorrogado no interesse da Administração. 

PARÁGRAFO ÚNICO - CRONOGRAMA FISÍCO FINANCEIRO 

  

  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QUANT. VALOR TOTAL 

Prestação de serviços de construção de 2 
1 (dois) portais no município de São João 02 R$ 235.900,00 

dos Patos - MA             VALOR TOTAL R$ 235.900,00 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DA CONTRATANTE 

a) Dar condições para a CONTRATADA executar o objeto do contrato de acordo com os 
padrões estabelecidos. 

b) Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para 
este fim. 
b.1) A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA na execução 
do objeto, nem dos custos inerentes ao refazimento dos serviços. 
c) Receber e conferir o objeto do contrato, consoante as disposições estabelecidas. 
d) Efetuar os pagamentos na forma convencionada na CLÁUSULA NONA. 
e) Permitir que os funcionários da CONTRATADA tenham acesso aos locais de execução 
dos serviços. 
f) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, com total ônus à 
CONTRATADA. 
9) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 
h) Fornecer à CONTRATADA um jogo completo, plotado, dos Projetos Executivos e os 
respectivos arquivos eletrônicos para reprodução pela CONTRATADA, necessários ao 
cumprimento do objeto em questão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DA CONTRATADA 
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a) Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão-de 
obra e materiais necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações 
técnicas constantes do Projeto Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE, o qual será 

entregue no início das Educação, e demais termos prescritos no edital de licitação e no 

presente CONTRATO. 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados. 

c) Providenciar o livro “DIÁRIO DE EDUCAÇÃO”, para as anotações da fiscalização da 
CONTRATANTE e do Responsável Técnico da CONTRATADA, no tocante ao andamento 

dos serviços contratados e problemas detectados, com o estabelecimento, inclusive, de 

prazo para sua correção. 

d) Promover diligências junto aos órgãos competentes e/ou Concessionárias de Serviços 
Públicos, para as respectivas aprovações de projetos, quando for o caso. Ressalta-se, 
ainda, que caberá à CONTRATADA, todo o ônus e/ou providências cabíveis para 
remanejamento de instalações junto à locação da obra. e) Possuir corpo técnico qualificado 
em conformidade com o porte da obra contratada e Anotações de Responsabilidade Técnica 
Apresentadas em processo licitatório a que este CONTRATO se vincula. 

f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente 

contratação. 

9) Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados 

no Edital, como também de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa 

estabelecida na CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. h) Manter a equipe 
executora dos serviços convenientemente uniformizada e com identificação por meio de 

crachá. 

i) Propiciar o acesso da fiscalização da CONCEDENTE e da CONTRATANTE aos locais 
onde se realizarão os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições 

pactuadas. 

i.1) A atuação da comissão fiscalizadora da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA 

de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade dos serviços. 

j) Empregar boa técnica na execução dos serviços, com materiais de primeira qualidade, de 
acordo com o previsto no Edital e Projeto Executivo. 

k) Executar todos os serviços complementares julgados necessários para que o local tenha 

condições de uso satisfatório. 

|) Corrigir e/ou refazer os serviços e substituir os materiais, às suas expensas, não 

aprovados pela fiscalização da CONTRATANTE, caso os mesmos não atendam às 
especificações técnicas constantes do Projeto Executivo. 
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m) Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

n) Fornecer a seus funcionários uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI's, 
incluísse mascaras ou protetores faciais), e coletiva adequados à execução dos serviços e 
em conformidade com as normas de segurança vigentes. 

o) Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por 
seus funcionários em virtude da execução dos serviços. 

p) Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços, devendo o espaço ser 
entregue em perfeitas condições de ocupação e uso. 

q) Obedecer sempre às recomendações dos fabricantes na aplicação dos materiais 
industrializados e dos de emprego especial, cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso, a 
responsabilidade técnica e os ônus decorrentes de sua má aplicação. 

r) Proceder à substituição, em até 24 horas a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da CONTRATANTE como 
inadequados para a execução dos serviços. 

s) Entregar o local objeto do contrato sem instalações provisórias e livres de entulhos ou 
quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. A 

CONTRATADA deve comunicar, por escrito, à fiscalização da CONTRATANTE, a conclusão 
dos serviços, para que a mesma proceda à vistoria da obra com vistas à sua aceitação 

provisória. Todas as superfícies deverão estar impecavelmente limpas. 

t) Recuperar áreas ou bens não incluídos no seu trabalho e deixá-los em seu estado 

original, caso venha, como resultado de suas operações, a danificá-los. 

u) Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes 
aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum 

vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 

v) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

w) Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que 
obedeçam às especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 

W.1) A responsabilidade pela qualidade das Educação, materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa CONTRATADA para esta finalidade, inclusive a promoção de 

readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 

consecução do objeto ajustado. 

x) Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, da seguinte forma: 
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x— 1. Iniciar o atendimento em no máximo 1 (um) dia útil, contados da comunicação do(s) 
defeito(s) pela CONTRATANTE. 

x — 2. Concluir os serviços de manutenção no prazo determinado pela CONTRATANTE. 

x — 3. Caso o atendimento do chamado e/ou a conclusão dos serviços de manutenção não 
sejam realizados dentro do prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida na 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA deste CONTRATO. 

y) A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

z) Durante a Execução da obra e a vigência do Convênio, a CONTRATADA permitirá o livre 
acesso de servidores do(a) CONCEDENTE e do(a) CONVENENTE, bem como dos órgãos 
de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas; 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO. 

O local e as condições de execução, bem como a forma de recebimento do objeto 
contratado, obedecerão ao seguinte: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O objeto do presente contrato deverá ser executado pela 
CONTRATADA na Área Pública, na cidade de SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 15 
(quinze) dias úteis da data de assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — O objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos 
termos da lei 8.666/93, dispostos no inciso | de seu artigo 73: 

A) PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do contratado. 

B) DEFINITIVAMENTE, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93 

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas 
Técnicas da ABNT e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

PARÁGRAFO QUINTO - A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às 
indicações constantes do Projeto Executivo, definido no item 1.1 do Edital. 

PARÁGRAFO SEXTO - Ao final dos serviços, o local deverá ser entregue limpo e livre de 
entulhos. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE ou terceiros, os serviços estarão sujeitos a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, a qualquer hora, em toda a área abrangida pelos serviços. A 
CONTRATANTE exercerá a fiscalização da obra por meio de comissão fiscalizadora 
instituída para este fim, bem como auxiliares que se fizerem necessários, devidamente 
designados pela autoridade competente, podendo, ainda, contratar empresa especializada, 
para auxiliar nesta atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO - A fiscalização da CONTRATANTE solucionará todos os impasses 
quanto à substituição ou não de peças ou materiais, no todo ou em parte irrecuperáveis, 
ficando a seu cargo os critérios para tal. Qualquer alteração feita ao Projeto Executivo, após 
aprovação da CONTRATANTE, deverá ser registrada no livro “Diário de Educação”. 
Ressalta-se que tal livro não poderá ser retirado, em hipótese alguma, do canteiro de 

Educação até que o objeto pactuado por este contrato seja concluído e entregue mediante 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA. 

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA facilitará o acesso da fiscalização da 
CONTRATANTE a todas as dependências da obra. Antes de iniciar qualquer serviço, a 

CONTRATADA pedirá anuência expressa da fiscalização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - À fiscalização da CONTRATANTE fica assegurado o direito de: 
a) Exigir o cumprimento de todos os itens e subitens do Projeto Executivo. 

b) Rejeitar todo e qualquer serviço mal executado ou material de qualidade inferior 

ou diferente ao especificado em Projeto Executivo, estipulando prazo para a sua retirada e 
refazimento do serviço, sob ônus da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A presença da fiscalização da CONTRATANTE na 
obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A Fiscalização da CONTRATANTE acompanhará a 
execução dos serviços e examinará os materiais recebidos na obra, antes de suas 
aplicações, decidindo sobre aceitação ou rejeição dos mesmos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - As exigências da Fiscalização da CONTRATANTE 
fundamentar-se-ão neste CONTRATO, nas legislações e normas vigentes, no Projeto 
Executivo fornecido pela CONTRATANTE à CONTRATADA e nas regras de boa técnica. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caberá à comissão fiscalizadora da CONTRATANTE o 
dever de: 

a) Fazer cumprir todas as disposições das especificações constantes do Projeto Executivo e 
deste CONTRATO. 

b) Decidir sobre as divergências de projeto e especificações, motivando a escolha tomada. 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos 

empregados e de terceiros, durante a execução das Educação, seguindo as recomendações 
expressas na legislação pertinente e normas regulamentadoras quanto à engenharia de 
segurança e medicina do trabalho. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - Em especial, os serviços objeto do presente CONTRATO 
deverão ser executados levando-se em conta o estipulado na NR-7 e NR-18, com vistas à 
Educação, segurança e integridade física do trabalhador. A CONTRATADA deverá fornecer 
a todos os seus empregados todo os Equipamentos de Proteção Individual (EP!'s) e coletiva 
(EPC) necessários à sua segurança no trabalho, sem que seja imputado qualquer custo ao 
empregado ou à CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá manter na direção da obra um 
profissional habilitado, conforme apresentado em fase licitatória, com conhecimento que lhe 
permita a execução de todos os serviços, além dos demais elementos necessários à perfeita 

administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - A Administração da obra deverá ser realizada por 1 (um) 
engenheiro, podendo prestar serviços de fiscalização por meio período e 1 (um) 
Encarregado Geral, devendo este prestar serviços em período integral. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Caberá à CONTRATADA providenciar o pessoal 
necessário à execução dos serviços, serventes e oficiais especializados, de competência 
comprovada, para obtenção de resultados na execução dos serviços. 

PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As especificações para a execução do objeto do presente 
contrato são aquelas constantes do Projeto Executivo disponibilizado quando da publicação 
do Edital a que este CONTRATO se vincula, às quais a CONTRATADA declara ter pleno 
conhecimento e está obrigada a cumprir fielmente. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS A CONTRATADA 

obriga-se a providenciar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de publicação 
do presente CONTRATO, os documentos a seguir relacionados: 
A) Garantia, na forma disposta na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A não Apresentação dos documentos no prazo estabelecido nesta 
Cláusula caracteriza infração, sujeitando a CONTRATADA às penalidades previstas no 
presente instrumento, a critério da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS A CONTRATADA 

É responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica de 
acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no 
desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, como única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente contrato, responde civil e criminalmente por todos 

os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos ou 
terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou indiretamente, causar ou provocar 
à CONTRATANTE ou a terceiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - À CONTRATADA caberá as despesas peculiares às 
empreitadas globais, notadamente serviços gerais, transporte horizontal e vertical, mão-de- 

obra e materiais, inclusive para instalações provisórias, e todos os encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes, bem como as relativas aos registros junto 
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ao CREA. Cabe ainda à Contratada, por todo o período de execução das Educação, ram er 
os seguros que por Lei se tornar exigíveis. 

PARÁGRAFOS TERCEIROS - Por se tratar de EMPREITADA POR PREÇOS UNITARIOS, 
os preços contratados constituirão a única e completa remuneração pelos serviços 
contratados no período estabelecido, estando incluído nos mesmos os custos com os 
encargos relacionados no parágrafo anterior ou quaisquer outras despesas adicionais. A 
inadimplência da CONTRATADA com referência aos mesmos não transfere à 
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto do presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, na forma 
de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR 

Ao presente contrato é dado o valor global de R$ 235.900,00 (duzentos e trinta e cinco mil e 
novecentos reais)., fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à empresa contratada no prazo de até 30 dias corridos, de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeiro aprovado pela Comissão Especial de Licitação 
quando da fase de licitação do RDC ELETRÔNICO nº.003/2022, contados da data de 
emissão das medições e dos Termos de Recebimento Provisório e/ou Definitivo pela 
comissão fiscalizadora e do competente atesto nos documentos de cobrança. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA 
enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação do pagamento ficará condicionada a consulta prévia 
ao Sistema de Cadastro de Prestador de serviços da Prefeitura, para verificação da situação 
da CONTRATADA em relação às condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, cujo resultado será impresso e juntado aos autos do processo e aos sistemas/sites 
abaixo: 

| - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (http://www .portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); ou 

Il - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www .cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php); ou 

Ill - Emissão da Certidão de empresa Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas 

da União — TCU; ou 

IV - No Sistema de Cadastramento Unificado de Prestador de serviços es — 
SICAF, como impedidas ou Suspensas; site: 
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2.1 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) 
somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em 
cobrança bancária. 

PARÁGRAFO QUARTO - A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na(s) Nota(s) 
Fiscal(is) / Fatura(s) correspondente(s), emitida(s) sem rasura, e em letra legível, o número 
de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência, número do contrato de 
repasse e objeto. 

PARÁGRAFO QUINTO — A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a 
execução dos serviços e liberará a(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) para pagamento, quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas e cumpridas eventuais 
pendências. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) / Fatura(s) ou circunstâncias 

que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará 
pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de 

novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O não pagamento nos prazos previstos acarretará à 
CONTRATANTE, multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) do valor da parcela 
devida, a ser aplicado por dia de atraso até o do efetivo pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os pagamentos serão efetuados por etapas de serviços 
executados, de acordo com o cronograma físico-financeiro e planilha orçamentária 
apresentada neste processo licitatório e aprovada pela Comissão Especial de Licitação, não 

admitindo-se em nenhumas hipóteses o pagamento de materiais entregues na obra. 

PARÁGRAFO NONO - Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será 
observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos 
procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 
previdenciários. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES A CONTRATADA 

Fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, dentro dos limites previstos 
o 8 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO no exercício de 
2022, ocorrerão à conta do orçamento da CONTRATANTE, consignados através dos 
seguintes elementos: 

FONTE DE RECURSO: 
CONTRATO DE REPASSE Nº 787764/2013/MINISTERIO DO TURISMO/CAIXA 

02 - PODER EXECUTIVO 

02.08 — SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

02.0800 “SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15 — Urbanismo 

15.452 — Serviços Urbanos 

15.452.0019 — Melhoria dos Serviços públicos 

15.452.0019.1027.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA PARA MELHORIA 

DOS SERVIÇOS PUBLICOS. 

4.4.90.51.00 — Obras e instalações. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para os exercícios subsequentes, as despesas correrão à conta 
dos orçamentos respectivos, em conformidade com o Plano Plurianual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA A CONTRATADA 

Para fins de assinatura do contrato a licitante vencedora prestará garantia ao contrato em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida 
mediante solicitação por escrito, após a completa execução do contrato e entrega do 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA, descontado, se for o caso, o valor das 
multas porventura aplicadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia deverá ser apresentada por uma das seguintes 
modalidades: 
a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública. 

b) Seguro-Garantia. 
c) Fiança Bancária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Garantia quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à 
CONTRATADA, segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o 
disposto nos 88 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

| - Advertência, por escrito. 
Il — Multa. 
Ill - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por 
dia de atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir 
a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a 
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, 
aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do 
contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, 
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais, 
quando a entrega for inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado ou quando o atraso 
ultrapassar o prazo limite de trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à 
CONTRATADA, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 

depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma 
definida pela legislação, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS/MA ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o pagamento, mediante a 
Apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

PARÁGRAFO QUARTO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 
débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive 

referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em 
até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 
abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao preço da multa devida na 
proporção do crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 
eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser 
cobrada judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não 

eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade 
de exigir perdas e danos. 

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o 
limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de 
serviços pela CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços 
executados pela empresa subcontratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 
de acordo com os casos previstos no capítulo Ill, Seção Ill DA ALTERAÇÃO DOS 
CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente instrumento ocorrerá de acordo com o previsto no Artigo 79 da Lei nº 
8.666/93, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MOTIVOS PARA A RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e legais previstas na Lei 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem motivos para a rescisão do contrato aqueles 
relacionados no Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, no que couber. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos casos de rescisão, a CONTRATADA receberá o pagamento 
pelos materiais utilizados e devidamente medidos pela CONTRATANTE até a data da 
rescisão. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ocorrendo a rescisão, a CONTRATANTE poderá promover o 
ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou ação judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas Cláusulas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos e as 
disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 

A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e aprovada 
pela Assessoria Jurídica do MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS/MA conforme 
determina a legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste instrumento na imprensa oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA UTILIAÇÃO DO NOME DA CONTRATANTE: 

A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do Contratante ou sua 
qualidade de contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como, por 
exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão do presente contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome do 
Contratante à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, 
bem como a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem 
prejuízo das demais cominações cabíveis. 
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Fica eleito o Foro da Comarca de SÃO JOÃO DOS PATOSY/MA, para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 

São João Dos Patos (MA), 13 de junho de 2022 

  

  

Ng uultey £ by 
4 W SOUSA LIMA EIRELI 

CNPJ nº 08.672.027/0001-32 
Representante: José Wilton Sousa Lima, CPF nº 330.240.063-20, RG nº 0311460720061 - 

SSP/MA 

TESTEMUNHAS: 

) CPF: Õ». CO 1Y3-0P 

Lince VA Z05 7 

WVyldoS53-2b 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.1306.003/2022. RDC ELETRÔNICO Nº 003/2022. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 06.089.668/0001-33, neste ato 
representado pela Secretária Municipal de Administração, Sr. Thuany Costa de Sá Gomes. 
Contratado: J. W. SOUSA LIMA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 08.672.027/0001-32. Data 

da Assinatura: 13 de junho de 2022. Valor do contrato R$ 235.900,00 (duzentos e trinta e 

cinco mil e novecentos reais), pelo período de 120 dias. Origem: RDC ELETRÔNICO nº 

003/2022. Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços de construção de 2 
(dois) portais no município de São João dos Patos - MA. Vigência: 120 dias. Fonte de 
Recurso: CONTRATO DE REPASSE Nº  787764/2013/MINISTERIO DO 
TURISMO/CAIXA, 02 —- PODER EXECUTIVO, 02.08 —- SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS, 02.0800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 
15 — Urbanismo, 15.452 — Serviços Urbanos, 15.452.0019 — Melhoria dos Serviços 

públicos, 15.452.0019.1027.0000 — CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA PARA 
MELHORIA DOS SERVIÇOS PUBLICOS, 4.4.90.51.00 — Obras e instalações. Thuany 
Costa de Sá Gomes - Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos - MA, 

13 de junho de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA - MA, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com a Lei 8.666/93, e ainda considerando a Ata, Adjudicação da 
CPL, Relatório e o parecer da Procuradoria do Município, com referência à presente 
Tomada de Preços nº 002/2022, como também a inexistência de qualquer recurso 
pendente ao referido processo. R E S O L V E: Homologar a deliberação da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, em nome da empresa: CONSTRUÇÕES E COMERCIO LUPA 
LTDA, obedecendo aos critérios da lei 8666/93. Santa Helena - MA, 30 junho de 2022. 
Juarez dos Santos Meneses. Secretário Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo. 

Santa Helena - MA, 30 de junho de 2022. 
GENIVAL SOARES 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022-SRP 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 070/2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de 
Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 45/2020, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e no que couber as ja Lei 

  

de Administração, Srt. Thuany Costa de Sá Gomes. Q 
inscrita no CNPJ nº 08.672.027/0001-32. Data da Asg 
do contrato R$ 235.900,00 (duzentos e trinta e cinco 
de 120 dias. Origem: RDC ELETRÔNICO nº 003/2022. Objeto: Contratação de Empresa para 
prestação de serviços de construção de 2 (dois) portais no município de São João dos 
Patos - MA. DATA DA ASSINATURA: 14/06/2022. Vigência: 120 dias. Fonte de Recurso: 
CONTRATO DE REPASSE Nº 787764/2013/MINISTERIO DO TURISMO/CAIXA, 02 - PODER 
EXECUTIVO, 02.08 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 02.0800 -SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, 15 - Urbanismo, 15.452 - Serviços Urbanos, 15.452.0019 
- Melhoria dos Serviços públicos,15.452.0019.1027.0000 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E 
REFORMA PARA MELHORIA DOS SERVIÇOS PUBLICOS, 44.90.5100 - Obras e 

  

instalações. 

EFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 310.300,01/2021 

Tomada de Preço 04/2021. Contratante; Prefeitura Municipal de Sucupira do Riachão - MA, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.338/0001-67, 
representado pelo Prefeito Municipal Walterlins Rodrigues de Azevedo. Contratada: ) W 
Sousa Lima EIREL, inscrita no CNPI sob o nº 08.672.027/0001-32. Objeto: Constitui objeto 
deste Termo Aditivo a supressão de R$ 13,33 (treze reais e trinta e três centavos), sobre 
o valor total do Presente Contrato nº 0310.300.01/2021, passando o valor total de R$ 
248.480,27 (duzentos e quarenta e oito mil quatrocentos e oitenta e reais e vinte e sete 

  

nº 8.566/93 e suas alterações. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por ris 
visando à Futura e eventual contratação de empresa para Aquisição de peças, pneus e 
acessórios para a frota de veículos do Município de Santa Helena - MA. Conforme 
especificações do termo de referencia, Anexo | do Edital, de interesse do Município de 
Santa Helena-MA, conforme especificações do termo de referência, Anexo | deste Edital, 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretarias do Municíio. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 15/07/2022. HOÍ 09:00hs (nove 
horas). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na Íntegra, no Endereço eletrônico: 
http://santahelena.ma.gov.br/portal/k, https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informações 
adicionais pelo Fone: (98) 985990298, e-mail: licita,pmsh2017 Goutlook.com, e também 
poderão ser consultado e/ou obtidos na sala da C Permanente de L o-CPL 

  

ce ), para R$ 248.466,34 (duzentos e quarenta e oito mil quatrocentos e sessenta e 
seis reais e trinta e quatro centavos), nos termos do art. 65, Inciso |, alínea b e parágrafo 
1º da Lei nº 8666/93 e alterações posteriores. Permanecem inalteradas as demais 
condições e cláusulas do contrato original celebrado em 05 de agosto de 2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 

O Município de Turiaçu/MA, bsb do leito da CPL, toma público para 
  

L 
situado na Praça José Sarney, 178, Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Santa Helena - MA, 30 de junho de 2022. 
GENIVAL SOARES 
Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2022-SRP 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 069/2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de 
Licitação. BASE LEGAL; Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 45/2020, Decreto Municipal nº 067/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.656/93 e suas alterações. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço por Item, 
visando à Futura Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de 
Manutenção da Frota de Veículos e Lancha Social do Município. Conforme especificações 
do termo de referencia, Anexo | do Edital, de Interesse do Município de Santa Helena-MA, 
conforme especificações do termo de referência, Agua deste Edital, ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretarias Muni LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. paras “4/07/2022. HORÁRIO: 14:00h5 (quatorze 
horas). EDITAL: O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço eletrônico: 
http://santahelena.ma.gov.br/portal/f, https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. Informa: 
adicionais pelo Fone: (98) 985990298, e-mail: licita. pmsh2017Ooutlook.com, e tami 
poderão ser consultado e/ou obtidos na sala da Comissão Permanente de Licitação-CPL, 
situado na Praça José Sarney, 178, Centro, Santa Helena/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Santa Helena - MA, 30 de junho de 2022. 
GENIVAL SOARES 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 012/2022. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 001/2022. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 001/2022 DISP. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO MARANHÃO/MA. CONTRATADO: BALTA ENGENHARIA LTDA (CNPJ nº 
24.304.843/0001-40). OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de 
Serviços Profissionais para Elaboração de Projeto de Pavimentação em Bloco Intertravado 
no Município de São Francisco do Maranhão conforme Proposta nº 029125/2020 
CODEVASF - Companhia de Desenvolvimento do Vale do São Francisco. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 24 da Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 14.000,00. FONTE DOS RECURSOS: 
Proposta nê 029125/2020 CODEVASF e Recursos Próprios. São Francisco do Maranhão/MA, 
30 de junho de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ADESÃO: Nº 
004/2022. TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
02.0106.17.004/2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de SÃO JOÃO DOS PATOS - MA 
- CNPJ: 06.140.404/0001-67 Através da Secretaria Municipal de Educação. 
REPRESENTANTE: MARIANNA LYRA DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA. OBJETO: Prestação dos 
serviços de transporte escolar de alunos da rede municipal de ensino de São João Dos 
Patos/MA. DATA DA ASSINATURA: 01/06/2022. CONTRATADO: LOCAR EMPREENDIMENTOS 
LTDA - EPP (CNPJ nº 11.054.901/0001-82), sediada na Av. Rodoviária, nº 82, Centro, CEP: 
65.840-000, São Raimundo das Mangabeiras/MA. REPRESENTANTE: RODRIGO BOTELHO 
MELO COELHO.CPF nº 747.144,653-68. VALOR DO CONTRATO: R$ 3.155.080,00 (Três 
milhões, cento e cinquenta e cinco mil e oitenta reais). VIGÊNCIA: 31/12/2022. BASE 
LEGAL: Lei Federal nº 10.50/2002 Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. MARIANNA LYRA 
DA ROCHA SANTOS TEIXEIRA Secretária Municipal de Educação. 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO. REFERENCIA: ADESAO Nº 
006/2022. REFERENCIA: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 27/2022, resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 02/2022 - PMBG/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São joão 
dos Patos - MA. Através da Secretaria Municipal de Saúde REPRESENTANTE: Kairo Coelho 
da Sousa, oras. OBJETO: Fornecimento de materiais de consumo odontológicos para 

da Secretaria M de Saúde. DATA DA ASSINATURA: 
02/06/2022. CONTRATADO: DINÂMICA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIREL, inscrita 
no CNPJ nê 28.868.821/0001-63, com sede à Rua Gabriel Ferreira (zona sul), 1695, 
Macauba, Cep: 64.016-050 em Teresina - PI, registrada na Junta Comercial do Piauí, sob 
o NIRE nt 22600022747. REPRESENTANTE: CLAUDIO CHAVES COSTA CPF Nº 714.366.184- 
87. VALOR DO CONTRATO: R$ 312.609,57 (trezentos e doze mil, seiscentos e nove reais e 
cinquenta e sete centavos) VIGENCIA: 31/12/2022. BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 

 Kairo Coelho de Sousa Correa. Secretário Municipal de Saúde. bb de 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
01.1406.003/2022. RDC ELETRÔNICO Nº 003/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de 
São João dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de ponpiteço, inscrito no 
CNPJ (MF] sob o nº 06.089.658/0001-33, neste ato rep la Secretária Mi 

   

  

mento dos inter que r Tomada de Preços 
nº. 06/2022, Processo Administrativo nº. o/2022 SEMED, do tipo menor preço global, 
que tem como objeto a Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
referente a Reforma das Escolas municipais do Municipio uriaçu/MA, com data de 
abertura dia 19/07/2022, às 09; A Licitação será regida pela Lei Complementar nº, 
123/2006 e a Lei 8.666/93 e suas alterações. O Eta poderá ser consultado gratuitamente 
e retirado dir na sala da de L - CPL, no Prédio da 
Prefeitura Municipal, localizado na Rua Dr. Paulo Ramos, Nº 143, Bairro Centro, 
Turiaçu/MA, ou pelo e-mail: cplturiacu.maPgmal.com, de segunda à sexta-feira, no 
horário de expediente da CPL, das Bh às 12h, ou pelo sítio da Prefeitura de Turiaçu/MA: 
http://portal.turiacu.ma.gov.br/. 

   

  

  

  

Turiaçu/MA, 30 de junha de 2022 
DAILSON JOSÉ DE RIBAMAR CAVALCANTE 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

O pr permanente de da Prefeitura de 
Viana, Estado do Maranhão, na uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria Nº 
206/2021, exarada pelo Gabinete do Prefeito, considerando o Inteiro teor dos autos do 
processo administrativo Nº 608/2022, que deu origem a licitação na modalidade Tomada 
de Preços Nº 002/2022, objetivando a Contratação de Pessoa Jurídica para pavimentação 
asfáltica para atender os povoados Carú, Laranjal, Olho D'Agua, Rafael e Santa Barbara no 
Município De Viana/MA - CONVÊNIO Nº 035397/2021/CAIXA, e considerando ainda, o 
resultado do julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudica o objeto supra 

empresa: 
1- G M EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ Nº 69.417.939/0001-52, no 

valor global de R$ 2.888.607,52 (Dois pres, oitocentos e oitenta e oito mil, seiscentos 
e sete reais e cinquenta e dois centavos). 

Por fim, cumpre destacar que fica hi pl ao poder executivo muniçs! de 
Viana/MA, representado pelo prefeito municipal, o direito de revogar esta licitação por 
razões de Interesse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-a por 
ilegalidade, de ofício ou por provocações de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal Nº 8.666/93 e 
ulteriores alterações. 

      

Viana/MA, 29 de junho de 2022. 
FRED NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

O presidente da comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal 
de Viana, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
Portaria Nº 206/2021, exarada pelo Gabinete do Prefeito, considerando o inteiro teor 
dos autos do processo administrativo Nº 609/2022, que deu origem a licitação na 
modalidade Tomada de Preços Nº 003/2022, ai a Contratação de Pessoa 
Jurídica para pat para lega(Oria do lago 
Aquiri) no Município De Viana/MA - CONVÊNIO NE055678/2021/CAIXA, e considerando 
ainda, o resultado do julgamento do processo licitatório acima identificado, adjudica o 
objeto supra à empresa: 

1- G M EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNP) Nº 69.417.939/0001-52, 
no valor global de R$ 1.902.057,40 (Um milhão, novecentos e dois mil, cinquenta e 
sete reais e quarenta centavos). 

Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executivo 
municipal de Viana/MA, repr pelo prefeito icipal, o direito de gar esta 
licitação por razões de interesse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado, conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal 
Nº 8.666/93 e ulteriores alterações. 

      

  

Viana/MA, 29 de junho de 2022. 
FRED NORTON MOREIRA DOS SANTOS 

Presidente da CPL 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 

O presidente da comissão permanente de licitação da Prefeitura Municipal de 
Viana, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições is conferidas pela Portaria bm 
206/2021, pelo do Prefeito, ando o inteiro teor dos autos do 
processo administrativo Nº 610/2022, que deu origem a licitação na modalidade std 
de Preços Nº 004/2022, Pbeananão à Contratação de Pessoa Jurídica ECA voy 
asfáltica para atender o povoado Cacoal no município de Viana/MA - CONVÊNIO No 
055162/2021/CAIXA, e considerando ainda, o resultado do julgamento do processo 
licitatório acima Identificado, adjudica o objeto sui ra à empresa: 

1- J8 EMPREENDIMENTOS EIREL), inscrita no CNP) Nº 39.614. 199/0001-83, no 
bd global de R$ 475.720,19 (Quatrocentos | e setenta e cinco mil, setecentos e vinte reais 

  

  centavos). 

  

    

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
ms im pelo código 

Documento nado dgisimato corona My a 1.200 da 24PR/AD, LÀ 
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - , 

  

     

 




